
EDITAL 002/2023 -  FUNDAÇÃO INDAIALENSE DE CULTURA - PARA FOMENTO À EXECUÇÃO 

DE AÇÕES CULTURAIS DAS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS - EXCETO AUDIOVISUAL. 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 
Projeto: Terno de Reis - Mantendo Tradições 
Proponente: Jean Carlos Gonçalves 
Termo de Execução Cultural: LPG 001/2023 
Período de Execução: 08/12/2023 a 06/01/2024 
Valor Repassado: R$30.000,00 
Data de Entrega do Relatório: 12/01/2024 

1. Conformidade com o Planejado 

O projeto foi executado conforme previsto, sem alterações significativas no cronograma ou 
nas atividades propostas. Todas as ações planejadas foram realizadas integralmente, 
garantindo a execução do projeto conforme o estabelecido no edital. 

As metas estipuladas foram atingidas, com destaque para: 

● Preservação e revitalização da tradição musical açoriana do Terno de Reis. 
● Realização de apresentações gratuitas em diferentes locais da cidade. 
● Promoção da inclusão social e acessibilidade cultural. 
● Integração de novos membros ao grupo e fortalecimento do senso de comunidade. 

2. Impacto e Resultados 

Ações desenvolvidas 

Foram realizadas quatro apresentações musicais gratuitas, com repertório tradicional e 
novas composições, nos seguintes locais e datas: 

● Praça da Prefeitura Municipal – 23/12/2023, às 19h. 
● Fundação Indaialense de Cultura – 23/12/2023, às 20h30. 
● Paróquia Santa Inês – 24/12/2023, à meia-noite (Missa do Galo). 
● Hospital Beatriz Ramos – 06/01/2024, às 19h. 

As apresentações foram inclusivas, acessíveis e estrategicamente planejadas para alcançar 
um público diversificado. 

Público alcançado 

O projeto tinha como meta atingir aproximadamente 1.000 pessoas ao longo das quatro 
apresentações. Embora não haja um registro formal exato, a avaliação visual indicou que o 
público presente superou a expectativa inicial. 

Produtos culturais gerados 

● 4 espetáculos presenciais. 
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● Registros fotográficos e audiovisuais, disponibilizados nas redes sociais do grupo. 

Divulgação 

A divulgação do projeto ocorreu por meio das redes sociais do Terno de Reis Estrela do 
Oriente (Facebook e Instagram), além da republicação por membros do grupo e divulgação 
presencial antes das apresentações. 

3. Gestão do Projeto 

Equipe envolvida 

A equipe do projeto contou com 11 profissionais. Houve uma alteração na formação original 
devido ao falecimento de um integrante, sendo realizada uma substituição para garantir a 
execução plena do projeto. 

Contrapartida social 

A contrapartida foi executada por meio das apresentações gratuitas para a comunidade, 
contribuindo para a acessibilidade cultural e para a preservação da tradição musical 
açoriana do Terno de Reis. Além disso, o projeto fomentou a participação de novos 
membros, reforçando o vínculo comunitário e fortalecendo a identidade cultural local. 

4. Conclusão e Parecer 

O projeto "Terno de Reis - Mantendo Tradições" foi executado integralmente, cumprindo 
todos os objetivos estabelecidos no termo de execução cultural. A iniciativa gerou um 
impacto significativo na comunidade, promovendo a valorização da cultura tradicional e 
garantindo acessibilidade ao público. 

Os resultados demonstram a relevância social e cultural do projeto, que alcançou sua 
proposta de difusão da tradição do Terno de Reis, proporcionando apresentações de 
qualidade para a população de Indaial. 

Recomenda-se, para futuras edições, o aprimoramento dos mecanismos de mensuração de 
público e a ampliação da documentação audiovisual para registro e continuidade do 
trabalho desenvolvido. 

A análise documental foi realizada pela Comissão de Avaliação e Acompanhamento 
(COA), criada através da Lei Ordinária 6265/2023. 

Diante do exposto, o projeto foi aprovado. 

 

Assinatura: 
 Comissão de Acompanhamento e Organização (COA) 
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 Prefeitura Municipal de Indaial - Lei Paulo Gustavo - Demais Áreas 
 Data: 08/01/2025 

 

 

 


